
Edição Nª 201 - Publicada em 15/03/2022

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

N  072, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

.

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;

 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI nº 22.0.000000511-1;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar a pedido, ERICA SAMARA COELHO DE MIRANDA, do cargo em

comissão de Assessor Técnico de Defensor Público.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a

partir de 21/03/2022.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
15/03/2022, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630661 e o
código CRC 5905AC0B.

º

Conteudo fantasma



Assinatura de Publicação: xihop-licuk-luhag-myrer-tulek-zufyd-hudyh-bobic-fupuc-gugaz-regyd-lytek-zesut-corim-nozos-kofas-vaxox

ATO

N  073, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

.

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;

 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI nº 22.0.000000511-1;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear, LETÍCIA ROCHA DOS SANTOS RABELO  no cargo em comissão de

Assessor Técnico de Defensor Público.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a

partir de 21/03/2022.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
15/03/2022, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630681 e o
código CRC 92AF4B12.

Assinatura de Publicação: xofad-bupis-durig-bihep-hyvin-rukyc-vofus-huryr-kydic-libon-zydev-lenoh-nutaf-himet-nicyz-sucon-tixyx

PORTARIA

 

N.º 257, 14 DE MARÇO DE 2022.

 

º
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A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe
compete à prática dos atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c
art.67 da Lei no 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO Nº. 02/2008, de 07/05/2008.

 
CONSIDERANDO ainda o previsto no Ato-DPE/TO nº 546, de 19 de dezembro de 2017,

publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.016, de 21 de dezembro de 2017.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(s) seguinte(s) servidor(es) e respectivo(s) substituto(s) em caso de
impedimentos e afastamentos legais do titular para, sem prejuízo de suas atribuições normais,
exercerem o encargo de Fiscal(is) Administrativo(s) do(s) Contrato(s) elencado(s) a seguir:
 

Contrato Número do
Processo

Fiscal
Administrativo

Fiscal
Substituto Objeto

013/2022 22.0.000000372-
0.

Rakocyano Lima
Cruz, matrícula:
8950881.

Luiz Philipe
Azevedo
Dias,
matrícula:
8864586.

Aquisição de material de consumo e
equipamentos de natureza permanente de
informática para atender às necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
Ref.: Pregão Eletrônico n.º 28/2021 e Ata de
Registro de Preços n.º 04/2022. Contratada:
M&M
Importação e Ecommerce de Informática Ltda.

012/2022 22.0.000002117-
0

Thiago
Rodrigues da
Silva, matrícula
9085378.

Joeny Alves
Sales,
matrícula
9081593.

Contratação de empresa especializada no
fornecimento, instalação, montagem,
desmontagem e reparos de divisórias em
gesso acartonado, forros PVC, forro em gesso
acartonado, persianas, pontos elétrico, lógico,
de ar condicionado, telefônico, janelas e
portas de vidro temperado, janelas de
esquadria de alumínio, bem como todos os
materiais e insumos necessários a execução
do serviço, para atendimento das demandas
da DPE-TO. Ref.: Pregão Eletrônico n.º
22/2021 e Ata de Registro de Preços n.º
13/2022. Contratada: Construplac Comércio
de Materiais de Construção e Serviços - Eireli.

 
Art. 2º - As atribuições do Fiscal Administrativo encontram-se descritas no Art.4º, II do

Ato-DPE/TO nº 546/2017.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.
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ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
15/03/2022, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630696 e o
código CRC 075591C8.

Assinatura de Publicação: xudol-tysam-hibir-fetud-nobic-mazip-rykor-larul-cigar-copaz-sorot-vimum-vylip-hupov-vucym-vudin-huxyx

GABINETE DO SUB-DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 261, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
Considerando que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
Considerando os documentos acostados nos eventos 0630393, 0630394 e

0630396, do SEI 17.0.000000749-8, os quais se fundam na alínea "c", do inciso II, do art. 48 da Lei
Complementar Estadual nº 55/2009;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe IWACE ANTÔNIO SANTANA , para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 12ª Defensoria Pública da Vítima de
Violência Doméstica e Familiar e Registros Públicos de Gurupi - TO, no período de 11 a 18 de março de
2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 11 de março de 2022.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2022DIÁRIO OFICIAL Nº 201

Conteudo fantasma



 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público Geral, em 15/03/2022, às 10:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630444 e o
código CRC E763ED02.

Assinatura de Publicação: xulib-gyput-fecov-duvac-nuvic-kuval-bozin-byrah-gyryt-fufuf-cameg-nyliv-fugos-zihev-birys-hulin-dexux

PORTARIA

Nº 262, DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
Considerando que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 

RESOLVE:

 
Art. 1º Prorrogar até 18 de março de 2022, os efeitos da Portaria nº 174 de 17 de

fevereiro de 2022, publicada no DODPE Nº 186 de 18 de fevereiro de 2022, que designou a Defensora
Pública de 1ª Classe ELYDIA LEDA BARROS MONTEIRO , para substituir, sem prejuízo de suas
funções, o Defensor Público de 1ª Classe FÁBIO MONTEIRO DOS SANTOS , em suas atribuições na
11ª Defensoria Pública de Fazenda e Registros Públicos e de Precatória Cível de Palmas – TO, em razão
da licença para tratamento de saúde.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 12 de março de 2022.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público Geral, em 15/03/2022, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630450 e o
código CRC 4E07377C.

Assinatura de Publicação: xusil-lenoz-bytoz-caric-fuzef-sudon-dogud-kagil-bibyn-fetod-vibop-riren-sacif-vavic-gezot-lebim-vixex

PORTARIA

Nº 264, DE 15 DE MARÇO DE 2022.
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

28/04/2022 a 17/05/2022, das férias da Defensora Pública de 1ª Classe, ALINE MENDES DE
QUEIROZ, matrícula nº 9082476, referente ao exercício 2022/1, concedidas por meio da Portaria n°
1359/2021, publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins n° 133 de 22 de
novembro de 2021, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 20/06/2022 a 09/07/2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público Geral, em 15/03/2022, às 11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630642 e o
código CRC 2BC06100.

Assinatura de Publicação: xikip-hurus-timad-fydyg-zavep-sural-lebed-cavat-nuloc-sydeb-lacis-rabyp-sylov-gudem-cysen-vunel-dexex

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA CGDP Nº 007, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS ,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 37, caput, consagrou a eficiência

como um dos princípios basilares da Administração Pública;
 
Considerando que incumbe à Corregedoria Geral, nos termos art. 11, inciso I, da Lei

Complementar nº 55/2009, em consonância com o art. 3º, inciso I, do Regimento Interno da
Corregedoria Geral (Resolução-CSDP nº 132/2015), realizar Correições Ordinárias no âmbito da
Defensoria Pública;

 
Considerando que, nos termos do art. 51 do Regimento Interno, compete à Corregedoria

Geral realizar correições ordinárias para verificar a regularidade do serviço, a eficiência e a
pontualidade dos membros da Defensoria Pública no exercício de suas funções, bem como o
cumprimento das obrigações legais e das determinações da Defensoria Pública Geral, da Corregedoria
Geral e do Conselho Superior da Defensoria Pública;

 
Considerando o Ato Conjunto nº 002/2021, assim como o Ato Conjunto nº 003/2022, que

estabelecem, o retorno às atividades presenciais, a partir de 07 de março de 2022 no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Instaurar correição ordinária no Núcleo Regional de Dianópolis, que

compreende as Defensorias Públicas de Arraias, Aurora do Tocantins e Taguatinga, cujos
trabalhos serão realizados nos dias 22 e 23 de março de 2022, das 8h30  às 12h e das 14h30 às 17h,
com o fim de analisar o funcionamento dos serviços administrativos e funcionais.

 
Art. 2º Designar, no período supracitado, os servidores Allisson Samin Barbosa dos
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Santos Ribeiro e Kaio Pinheiro Valadão, para integrarem a equipe de trabalho para a realização da
correição e dos demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos serviços.

 
Art. 3º Determinar que sejam comunicados da correição o Diretor, os Membros e

Servidores que atuam nesse Núcleo Regional.
 
Art. 4º Determinar que sejam comunicados da correição a Defensora Pública Geral da

Defensoria Pública, o Presidente da Subseção local da Ordem dos Advogados do Brasil, os Juízes de
Direito e Promotores de Justiça das Comarcas daquelas localidades, demais autoridades do Sistema de
Justiça, o Presidente da ADPETO e o Presidente do Sindicato dos Servidores da Defensoria Pública,
autoridades Municipais, Delegados de Polícia, indicando que a Corregedoria Geral estará à disposição
para receber informações acerca do trabalho da Defensoria Pública.

 
Art. 5º Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial Eletrônico DOE/DPE.
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA CORREGEDORA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

TOCANTINS, em Palmas, 14 de março de 2022.

 

 

ARASSÔNIA MARIA FIGUEIRAS

Corregedora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Arassonia Maria Figueiras, Corregedor(a) Geral,
em 14/03/2022, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0624330 e o
código CRC F21A91DE.

Assinatura de Publicação: xefih-laguz-gapeb-kycyb-lohyl-natuf-mefep-maruf-fapac-hyfuz-mifud-nuher-turur-zagaf-hehac-rygut-muxix

SUPERINTÊNDENCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA

N  263, DE 15 DE MARÇO DE 2022

 
O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º e incisos do Ato nº
035/2021, Publicado no DOE 5777, de 29 de janeiro de 2021.

o
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Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando a decisão acostada no evento 0630611 dos autos do SEI

17.0.000001117-7.
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe Carolina Silva Ungarelli  para, sem

prejuízo de suas funções, responder cumulativamente, de forma auxiliar, nas atribuições da 2ª
Defensoria Pública Criminal de Miracema do Tocantins, a fim de realizar as audiências daquele órgão
de atuação, no período de 14 a 15 de março de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

ao dia 14.03.2022.
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da Defensoria Pública do

Estado do Tocantins, em Palmas, aos 15 dias de março de 2022.
 

DANILO FRASSETO MICHELINI

Superintendente de Defensores Públicos

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Superintendente
de Defensores Públicos, em 15/03/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630622 e o
código CRC DA7613AF.

Assinatura de Publicação: xigac-zomob-nevan-kakys-puzul-coted-delav-nevyl-venuf-loles-gikiz-mozis-baduk-myliz-cyhyh-racyl-cexox

PORTARIA

Nº 260, DE 14 DE MARÇO DE 2022

 
O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º e incisos do Ato nº
035/2021, Publicado no DOE 5777, de 29 de janeiro de 2021.

 
Considerando que lhe compete coordenar as atividades dos Defensores Públicos do
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Tocantins, especificamente no tocante à supervisão dos Núcleos Especializados;
 
Considerando o despacho 0627175 inserido nos autos do SEI nº 17.0.000003318-9, que

autorizou a alteração dos 05 (cinco) dias restantes do período legal de trânsito do Defensor Público
Eliel Luiz de Macedo, de 07 a 11 de março de 2022 para o período 04 a 08 de abril de 2022;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe Karla Letícia de Araújo

Nogueira para responder, sem prejuízo de suas funções, pela coordenação do Núcleo Especializado
de Mediação e Conciliação - NUMECON de Tocantinópolis, em razão do gozo do período remanescente
de trânsito do titular, o Defensor Público de 1ª Classe Eliel Luiz de Macedo, no período de 04 a 08 de
abril de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da Defensoria Pública do

Estado do Tocantins, em Palmas, aos 14 de março de 2022.
 

DANILO FRASSETO MICHELINI

Superintendente de Defensores Públicos
 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Superintendente
de Defensores Públicos, em 15/03/2022, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630328 e o
código CRC 8FEBE924.

Assinatura de Publicação: xuden-vuvys-kasyf-zysok-vovac-gifin-lisiz-fuzul-pymak-zisaz-vebim-hegaf-dapif-veril-fonyc-dehaz-zoxox

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 09/2022
 

A Defensoria Pública do Estado do Tocantins, por meio de sua Pregoeira, designado pela Portaria nº
86, de 23 de janeiro de 2020, torna público que fará realizar licitação, no dia 29 de março de 2022,
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às 08h:30min (oito horas e trinta minutos) horário de Brasília, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM , visando a eventual contratação, por meio de Registro de Preços,
de empresa especializada em certificação digital dos tipos A3 e-CPF, A3 e-CPNJ e A1 e-CNPJ. O Edital
está disponível nos sites: www.defensoria.to.def.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
Palmas, 14 de março de 2022.

Dulcirene Pereira Oliveira
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por DULCIRENE PEREIRA OLIVEIRA, Pregoeiro (a), em
14/03/2022, às 10:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630117 e o
código CRC AD93AC06.

Assinatura de Publicação: xicok-serar-lukes-dutef-nalut-fofal-mudam-coluk-sifap-sonef-caseg-difiz-diken-bygob-sigep-tehan-koxox

COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE RESCISÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO
 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 19.0.000001653-8.
INSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIA: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
VOLUNTÁRIO: Felipe Oliveira Santos Gabriel.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, educacionais,
culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 05/03/2022.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal – Defensora Pública-Geral.
                              Felipe Oliveira Santos Gabriel – Voluntário.
 

Documento assinado eletronicamente por Marivalda Caetano Xavier, Gerente de Núcleo II,
em 15/03/2022, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0630711 e o
código CRC F43B2616.
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http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTÁRIO

 
 

Processo Eletrônico SEI n.º 22.0.000000494-8.
Edital de Credenciamento para Prestação de Serviço Voluntário.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do Defensor Público Geral do
Estado do Tocantins.
Objeto: Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, educacionais, culturais e
científicos.
Voluntária: Evelyn de Moura Jarno.
Vigência: O presente Termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 14/03/2022.
Signatários: Estellamaris Postal – Defensora Pública-Geral.
                      Evelyn de Moura Jarno – Voluntária.

 

Documento assinado eletronicamente por Marivalda Caetano Xavier, Gerente de Núcleo II,
em 15/03/2022, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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